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1 - DA REGRÂ REGIMENTAL E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo prefeito Municipal, toda ã parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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A Comissão Especial da Câmara Municipal de f4uriaé/I4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, aÍt. 81 e respectivos ss e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifestâ:
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Art, 156. As proposi6ês que não forem apreciadas até o término de cada sessão legislativa

serão arquivadas, salvo à prestação de contas do prefeito, vêto a proposição de lei e os
projetos de lei com prazo fixado para apreciação.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro
do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do
término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivâdos, conforme art. 156:

Art. 152. O processo legislativo, propriamente dito, compreende a tramibção das seguintes
proposições:

I - proieto de lei;

II - projeto de resoluÉo;

III - veto à proposição de lei;

IV - rcquerimento;

V - indicação;

VI - represenbÉo;

Vn - mosão;

VIII - êmeMa.

Art. 56, O projeto de lei aprovado pela Câma.a Municipal é enviâdo ao prefeito que,

aquiêscendo, o sôncionaÉ, dentro do prazo de 15 (quinze) dias (inc. I, Art. 81, da LON.|).

§ 10 - Se o Prefeito julgar a proposição de lei, no todo ou em pafte, inconstitucional, ilegal ou

@nbária ao interesse público local, vetá-la-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

dias, contado6 daquelê em que a receber, Íazendo tornar público o vêto, e comunicando sêus

mouvos ao Prêsidente dê CâmaÉ, no prazo de 48h (quãrenta e oito horas) (§ 30, Ârt. Bt, da

LOM);
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Aplicando o Regimento Internô desta Casa, o presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial,

ygo, senão vejamos:

em I

Art. 243. O veto parcial ou total, depois de lido no pequeno Expediente, sêrá distribuído à
Comissão Especiâ|, nomeada de imediato pelo presidente da Gmara, na forma deste

Regimento para, sobre ele, emitir parecer no prazo de OS (cinco) dias, contados do despacho

de distribuição.

Parágrafo Único - l.rm dos membros dâ Comjssão deve pertencer, obrigatoriamente, à

Comissão de Constituição, Legislaçáo e Justiçê.

Art.244. Decorridos 30 (trintâ) dias, contados do recebimento da comunicâção do veto, com

ou sem parecer, inclui-se o veto na ordem do dia para seÍ submetido à apreciação, do
Plenário, quê decidirá em votação, por escrutínio secreto (§§ 50 a 70, Art, 81, LOt4).

Art, 245. Comunicado o veto ao prêsidente, este convocârá a Câmara para delê conhecer,

considerândo-se rejeitado o veto, se o projeto, em votação s€creta, obtiver o voto da maioria

absoluta dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefêito não promujgar a proposição mantida, no prazo de 48h (quarenta e oito
horas), o Presidente de Cámara o fará êm igual prazo, ordenando sua publicação (§ 80, Art.
81, LOM);

§ 20 - Se o Presidente da Câmara assjm não procêder, cnberá ao Vice-presidente a

promulgaÉo, em prazo igual ao do s anterior, assim sucedendo nê linha sucessoria dos

membros que intêgram ô Mêsa da Câmara, s€mprê observado o mesmo prazo;

§ 30 - tuita a votação, dar-se-á ciência do resuttado ao prefeito t4unicipal.

Observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do

municÍDio de Muriaé:
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Art, 81 - A proposição de lêi, resultantê de projeto aprovado pela Câmara, será enviêdo ao

Prefeito que, no prazo dê 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - s€ âquiescer, sancioná-la-á, ou;
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I[ - se a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional, contrária ao interesse público, vetá-
la-á, totôl ou parcialmente.

§ 10 - O silêncio do Prefeito, decorÍklo o prazo, amporta em sanção.

§ 20 - A sônção expressa ou tácita supre a iniciatÍvã do podea Executivo no processo legishwo.

§ 30 - O Prefeito publicariá o veto e, dentro de 48 horas, comunicará seus motivos ao

Presidente da Câmara.

§ 40 - O veto parcial abrangerá texto integral de aÍHgo, de parágrafo, de inciso ou alínea.

§ 5ô - A Câmara, dentro d€ 30 (trinta) diôs contados do recebimento da comunicôção do veto,

sobre elê decidirá, eÍh escrutthio secreto e sua reieiÉo so ocorrerá pelo voto da maioria

absoluta de sêus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não for manÚdo, será a proposição de lei enviada ao prefeito pâra

promúlgação.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecido no § 50 sem deltberação o veto será incluído na ordem do

dia da reunião imediata, sobrestadas ãs demaas pÍoposi(Ées, até votação final, ressalvada ã

matéria de que trata o § 10 do artigo antêrior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ lo e 60, a lei não for, dentro de quarenta e oito horas, prornulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se êste não o fizer em iguôl pràzo,

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

§ 90 - O refereMo ao projeto da lêi será realizado se for requerido, no pÉzo máximo de

noventa dias da promulgação, pela maioria dos membÍos da Gmara, pelo prefeito ou por, no

minimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutÍnio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

âplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art.22l. 9i pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio secreto. ooderá a

câmarã rejeitar o veto do Prefeito. (9.n)

Art. 227. Á votaÉo por escrutinio seoeto processar-sê-á:

I - nas elêkÍes da Mesa;

[I - na hipote5e de veto;

IU - a requerimento de Vereidor, aprovado peh maioria absoluta dos meÍnbros da Câmara.
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Pará{rrafo Unico - Na \rotâção por escrutínio secreto, obsêívar-se-ão as seguintes normas e
fomalidade6:

I - presença da maioria absolutô do6 membro6 dô Câmara, inclusive no caso de veto, salvo
quando * exgiÍ quorufi de dois terços (2/3);

O Veto PARCIAL ora submetido à apreciaÉo desta Comissão Especial nomeada
para este fim, é em relação ao projeto de 127 de t2lOslZOzS.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

aús, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - Oú'OÂ{/,I' EXIGIDO PARA VOTACÃO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso o Sr

Presidente participa da votação.

4 - MERTTO DA PROPOSTA EM DEBATE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 127 de 7Z1O51ZOZ5, que

Altera d Lei no 6351/2022, que institui o caddstto municipat de yotetores e
cuidddores individuais pard dnimais em situdçáo de dbdndono ou isco no munictpio de
Muriaé.

Frente a justificatjva apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

ânalisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relacão

rn
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2. OUESTÕES PRELIMINARES
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O projeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da competência legislativa desta casa. É importante a

valorização do papel desempenhado pelos protetores e cuidadores de animais, que,

voluntariamente, se dedicam a causa dos animais abandonados e sem donos em seus

bairros e comunidades, sem apoio nenhum do poder público.

Os protetores e cuidadores são pessoas que em geral arcam com todas as

despesas do tratamento destes animais quando resgatados, manutenção e preparo

para a adoção, que muitas vezes demoram acontecer e em alguns casos nunca

acontecem, e os animais ficam sob tutela do protetor.

O presente proieto apenas altera alouns díspositivos da leoislacão em
vioor, sem maiores inteÉerências para à implemêntacão. bem como. no seu

NãO

incide, portanto, qualquer interferência administrativa.

Da análise da proposta, extrai-se que o município ao apresentar o VETO

PARCIAL, tem razão em sua justificativa.

Portanto, estâ Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com bôse nos

fundamentos apresentados peta COMISSÃO oe COruSrm.ltçÃO, LEGISTAÇÃo E

JUSTIÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Execuuvo.

Por flm, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir
o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa utilizada
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4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, nomeada para

apreciar o VETO no 05/2025, ao poeto de Lei no t27l2O2S, nos termos do

emite seu

parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE da MANUTEÍ{çÃO ou DERRUBADA

DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissões
permanentes. nêm Uío pouco rêflete o oensâmento dos Edis, devendo em
caso de RETEICÃO, ser observado o art. 2211 do Reoimento tnterno.

Ainda que o Regimento tenha preyisão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destaca, que a votação pelo voto abeÊo se justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apreciação de veto. isto é, voto abêÊo promoye a
responsabilização dos representantes perante seus eleitores,

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser obseÍvado o disposto no art. 170 do Reqimento Intemo da Cámara

Municipal:

t Art. 221, So pelo voto da maioriô ab6oluta de sêus membrc6, em escrutínio secreto, podeé a Câmara

reieitar o veto do Prefeito.

CI
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Art. 170. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões permanentes, que

cuidarão de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto

será incluído na ordem do dia para discussão e votaÉo, conforme segue:
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§ 60 - Recebido o Projeto aprovado, o prefeito poderá:

a) sancionar a lei e enviar à Câmara para ciência dos Vereadores;

b) vetar total ou parcialmente o projeto e, tamtÉm nesta hipótese, enviá-lo à

Câmara;

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o presidente fará sua remessa à Secretaria quê

cuidará de Íazer o controle de seu trâmite, sendo que, no prazo miáximo de 30 (trinta)

dias o Presidente faÉ sua remessa às Comissões devidas que deverão analisar o veto e
emitir parecer, no prazo legal;

§ 80 - Incluído na Ordem do Dia, o plenário, ou mantém o veto do prefeito e

encaminha o Projeto à Secretaria, ou rejeita o veto, sendo que, ato conúnuo, enviará

ofrcio ao Prefeito comunicando o resultado da votação, ficando a aguardar sua

manifestação;

5 90 - Em sendo derrubado o veto, se agjs 48h (quarenta e oito horas) o prefeito não

se manifestar, o Presidente promulgará a Lei;

§ 10 - Na hipotese do Presidente não fazeÍ a promulgação, caberá ao Vice fazê_lo,

sendo que, se tamtÉm o Vice assim não o fizer, tal competência caberá aos demais

membros da Mesa, na exata ordem dos cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, üta da votação em plenário.

MUNIQUE HELENA CU UNIK DA SAUDE)

GERSON NETO

ANTÔNIO ADILSON DUARTE

COMISSÃO ESPECIAL DO VETO
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VETO DE PROTOCOLO o: 05/2025

PROTETO LEI No,: t2712025

Protocolo no: 167612025 -Dat L2lOSl2025

Ementa do PÍoieto: Altera a Lei no 6351/2022, que institui o cdddstro municipal

de protetores e cuidddores individudis pdrd animais em situdção de dbandono ou isco
no município de Muridé.

Autor: Kerlim Protetor

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constifuem-se em manifeslação efetivamente

legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, â ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desLa Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

m

lr

reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu nôrmal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita
exclusiyamente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse se'nqdo é o entendimento do

SUPREMO IRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica,iâexpôs a sua posição a

respeito2. ':

O Pare€er exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município-

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo da Comissão Especial e plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer da

do Veto da Câmara Municipal de Muiaé.

Especial

Francisco Carvâlho Úrídico

OAB/lvlG
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2 "O parrcr emitido pr ü@urafur ou aduqéfu de óryão da adninistração ptjblica não é ato

dminislÍatiw. tldú nais é do que d opinião enibib Flo opndor do djÊito, opinifo &nico-jurídica,
que odentani o administrador nâ tonadà ú dúisfu, na prática do ab administrativo, que se constitui

rra exeuçáo ex ofEb dd lei. l,ld opÉun*rddê do julganantot ptgudnto ênvolvifu na 6Édé simpb
pat&er, ou sej4 ab opi4atiw que Neia seL ou não, considerado pelo administrador.,, (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - oistito Fedêràl - Relator: Mín. Marco Âurélio de Mello - STF.) Sem gritu no

original


